Prezado Gustavo, 

A Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República gostaria de propor as alterações abaixo (em vermelho) na chamada "Versão Zero" da Resolução que dispõe sobre as exceções que podem possibilitar a supressão de vegetação em área de preservação permanente. 

Na Seção VI - Da supressão eventual e de baixo impacto ambiental de vegetação em APP Art. 9º 

II - Implantação de instalações necessárias à captação e condução de água para abastecimento doméstico, dessedentação de animais, irrigação de lavouras e projetos de aqüicultura. 

Acrescentar ainda no mesmo Art. 9º o seguinte inciso: 

Implantação de vias de acesso aos Parques e Áreas Aqüícolas instalados em corpos d'água de domínio da União, conforme previsto no Decreto nº 4.985 de 26/11/2003 e Instrução Normativa Ministerial nº 6, de 31/05/2004. 

Atenciosamente, 

Carlos Eduardo M. de Proença 

Suplente do Representante da SEAP no CONAMA

